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PARECER Nº 474/2001 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 9/01 
Tendo a autoria do nobre Vereador Gilberto Natalini, a presente propositura visa à concessão do Título de 
Cidadã Paulistana à Dra. Zilda ArnsNeumann. 
Quanto ao mérito, que cabe a esta Comissão de Educação, Cultura e Esportes analisar, não vemos óbices 
à aprovação da matéria, eis que se trata de prestar justa homenagem a essa personalidade, reconhecida 
tanto no Brasil quanto no exterior por seu trabalho ingente a favor da saúde das crianças carentes do país. 
Catarinense de Forquilhinha, a Dra. Zilda Arns é médica sanitarista e pediatra, fundadora e coordenadora 
nacional da Pastoral da Criança, organismo de ação social da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - 
CNBB, onde, com o apoio do UNICEF, tem desenvolvido um programa que tem obtido excelentes 
resultados no que diz respeito à sobrevivência infantil em famílias carentes, desenvolvendo uma 
metodologia em que as mulheres são agentes de transformação de sua família e da comunidade. 
Hoje, a Pastoral da Criança está presente e implantada nos 27 Estados brasileiros. São 3.105 municípios, 
em 260 dioceses, 4.649 paróquias, envolvendo cerca de cento e doze mil líderes voluntários capacitados e 
que acompanham 1.387.270 crianças menores de 6 anos de idade, além de 67.042 gestantes. 
Além disso, a Dra. Zilda Arns tem destacada atuação internacional, participando de diversos congressos e 
levando o programa implantado aqui no Brasil para outras nações, como a África do Sul, Angola, Guiné-
Bissau, Indonésia, Colômbia, Peru, Equador, República Dominicana e outros. 
Por sua atuação, tem sido homenageada por diversos municípios brasileiros que lhe têm concedido 
cidadania, tais como Curitiba, Belém, São José dos Campos, Maceió, e os Estados do Rio de Janeiro, de 
Alagoas e de Mato Grosso. 
Coroa todo esse trabalho e esforço a sua indicação oficial, pelo Governo brasileiro, ao Prêmio Nobel da 
Paz. 
Diante de todo o exposto, não poderia deixar de ser favorável o nosso parecer, tendo em conta que a 
homenagem ora proposta dignifica, antes, a própria instituição que a outorga. 
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 12/06/01. 
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Erasmo Dias - Relator 
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